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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO II – Nº190

LEI Nº 1.670, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar
ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto,
até o valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
anulação parcial das dotações orçamentárias da despesa,
autorizada pela Lei nº 1.617 de 11/01/11, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 02  de dezembro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura
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ANEXO A LEI Nº 1.670  DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011

DECRETO Nº2.162, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.

 Suspende a eficácia de Ato Normativo, e dá outras providências.

- Considerando  o estado de calamidade o qual se encontra o Município;
- Considerando que em decorrência de tal fato o Município poderá ser contemplado com repasses de recursos

e transferências por outras esferas de Governo, sendo que os mesmos devam ser utilizados ainda no curso deste
exercício.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Excepcionalmente, no exercício em curso, fica suspensa a eficácia do Decreto nº 1.981 de 26 de janeiro
de 2010, devendo ser observado, entretanto, nas contratações e aquisições de bens e serviços, todos os prazos e
condições estabelecidos na legislação aplicável.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de dezembro de
2011.

 ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração
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DECRETO Nº2.163, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.670 de 05 de dezembro de 2011,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes anulação parcial das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.617 de 11/01/11, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de dezembro
de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

ANEXO AO DECRETO Nº  2.163  DE 06  DE DEZEMBRO  DE 2011.



Atos do Controle Interno

ANO II  Nº 190
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
08 de Dezembro de 2011

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
  08 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
4  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO II   Nº 190
Quinta- Feira

RESOLUÇÃO CECI Nº 017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.

Divulga o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º Quadrimestre de 2011.

A COMISSÃO EXECUTIVA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

R E S O L V E

Art. 1º – Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º Quadrimestre de 2011, em cumprimento ao
disposto no artigo 54 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial as contidas na Resolução CECI nº 05 de 30 de maio de 2011.

COMISSÃO EXECUTIVA DE CONTROLE INTERNO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07
de dezembro de 2011.

FABIANA GARCIA MOREIRA
Coordenadora da CECI

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2011

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2011
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2011
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2011
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2011

Atos da Administração

EDITAL N.º 27/2011

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém os
Processos nº  07937/11 comunica que os abaixo  relacionados  foram nomeados através das Portaria nº. 253,  para o
cargo  de provimento efetivo do Quadro Estatutário do Município, convocando os mesmos para tomarem posse, no
prazo que estabelece o art. 16, § 1º da Lei  Complementar  nº. 2, de 1991, devendo o mesmo, ante daquele ato   comparecer
no Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração, localizado na Rua Cel. Francisco Limongi, 353 –
Centro – neste Município,  das 10 às 16 horas, munido dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- Declaração de bens;
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
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- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
- Os convocados deverão retirar no Serviço de Pessoal a relação dos exames necessários  a realização do Exame
Médico Admissional.

Cargo: Professor de Geografia

Fabiana da Silva Correa

São José do Vale do Rio Preto, 07 de dezembro de 2011.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

Atos do DAAE

DEPARTAMENTO ATONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

NOTA DE ESCLARECIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ ATRAVES DO DAAE
(DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) VEM A TODOS OS VALERIOPRETANOS INFORMAR QUE
A AGUA FORNECIDA A POPULAÇÃO, ATRAVES DO DAAE, ESTA DENTRO DAS NORMAS DE POTABILIDADE
ESTABELECIDAS PELA FUNASA (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE) SENDO, PORTANTO CONDIDERADA
PROPRIA PARA O CONSUMO HUMANO. SEM NENHUM PREJUIZO A SAUDE PUBLICA.

TAL ESCLARECIMENTO ESTA SENDO FEITO EM VIRTUDE DE ALGUMAS PESSOAS ESTAREM NA
CIDADE VENDENDO PURIFICADORES DE AGUA, COM A ALEGAÇÃO DE QUE A ÁGUA FORNECIDA PELA
DAAE ESTARIA CAUSANDO CANCER, O QUE É MENTIRA E CRIME CONTRA O CONSUMIDOR.

Obs: INFORMAMOS AINDA QUE, SÃO FEITAS CONSTANTES ANALISES DE AGUA EM DIFERENTES
PONTOS DA CIDADE PELO, NOEL NUTELS (LABORATORIO DE REFERENCIA NO ESTADO), QUE ATESTAM A
QUALIDADE DA ÁGUA CONSUMIDA PELA POPULAÇÃO. PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS LIGAR PARA
O DAAE TEL. 2224-1036 NA RUA ANTONIO COELHO GUERRA 55 CENTRO (JUNTO A CAMARA MUNICIPAL).

MANOEL FIGUEIREDO SOBRINHO
DIRETOR DO DAAE


